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..

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 088/2025 – RH/DAF PUBLICADA NO 
DOE Nº 36.262 DE 16/06/2025
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e, CONSI-
DERANDO os termos do Processo nº-2025/2827624, RESOLVE RETIFICAR:
ONDE LÊ-SE:
Período: 24 a 28/06/2025
Valor Unitário: R$ 527,10
Quantidade de Diárias: 4 e 1/2 (Quatro e meia) diárias
Valor a ser pago: R$ 2.371,96
LEIA-SE:
Período: 24 a 27/06/2025
Valor Unitário: R$ 527,10
Quantidade de Diárias: 3 e 1/2 (três e meia) diárias.
Valor a ser pago: R$ 1.844,86
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 03 de julho de 2025.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente

Protocolo: 1218374
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

CONTRATO: 023/2021
TERMO ADITIVO: 4º
DATA DE ASSINATURA DO T.A.: 17/06/2025
OBJETO: Este QUARTO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 023/2021 tem por 
objeto:
a) Promover o acréscimo de 01 (uma) câmera a mais, no valor de R$60,00 
(sessenta reais)/mês, mais o serviço de instalação no valor R$500,00 (qui-
nhentos reais), de acordo com a disciplina do Art. 81, da Lei nº303/2016 e 
Art. 175, do RILC-CODEC-PA.
FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/2016, RIL/CODEC, e autos do PAE 
E-2024/1241050
CONTRATADA: JG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA., 
CNPJ/MF nº 10.528.665/0001-26, com sede na Trav. do Chaco, nº 1437 – 
Bairro Pedreira, CEP 66085- 451, Belém (PA).
ORDENADOR DE DESPESA: EDIMAR DE SOUZA GONÇALVES – Presidente, 
em Exercício| CODEC.

Protocolo: 1218248
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº157/2025, de 07 de julho de 2025. Art. 1º PROCEDER 
a matrícula do Sr. Fábio Prando Fagundes Góes, sob o nº.259197157, de 
01/07/2025, para que exerça a profissão de Leiloeiro Público Oficial e as 
suas atribuições em todo o território do Estado do Pará. Art 2º Esta PORTA-
RIA entrará em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Pará. Karla da Costa Dias – Secretária-Geral.

Protocolo: 1218345
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2021 -PAE Nº 
E-2025/2731714
CONTRATADO: NETTCON PROVEDOR DE INTERNET EIRELI ME, CNPJ N° 
18.396.123/0001-59
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o Contrato nº 038/2021, por 12 (doze meses), no período 
de 30/09/2025 a 29/09/2026.
Belém/PA, Assinado em: 30/06/2025
KARLA DA COSTA DIAS - SECRETARIA GERAL

Protocolo: 1218164
Contrato 31/2021 – 11º TA - PAE E-2025/2811116
CONTRATADA: STYLE PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 26.906.920/0001-67
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO: 1.1. Considerando o reajuste 
de preços, justificado pelas alterações na respectiva Convenção Coletiva 
de Trabalho 2025/2026 –PA000133/2025 – Auxiliar Administrativo e Re-
cepcionista
Valores repactuados
Mensal: R$ 179.194,26
Anual: R$ 2.150.331,12
Retroativos: R$ 75.739,08
Assinado em 27/06/2025 por Karla da Costa Dias - SGE/JUCEPA

Protocolo: 1218388

..

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 158/2025 de 07/07/2025 Art. 1º INTERROMPER o 
gozo de férias, por necessidade de serviço público, da servidora Elielma 
Lopes Gonçalves, matrícula nº 5889494/1, para retorno às atividades a 
partir do dia 04/07/2025, referente ao período aquisitivo de 03/05/2024 
a 02/05/2025, que estava programada para o período de 01/07/2025 a 
30/07/2025 conforme processo nº E 2025/2934786. KARLA DA COSTA 
DIAS- Secretária-Geral

Protocolo: 1218265
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

..

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 33/2025 – NGPM CREDCIDADÃO, DE 07 DE JULHO 
DE 2025.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no artigo 3º 
da Lei 7.774 de 23/12/2013 e de acordo com o Decreto Governamental, 
publicado no DOE n°35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO, os termos do processo: E-2025/2934315 de 03/07/2025;
RESOLVE:
CANCELAR, o período de gozo de férias da servidora Janete do Santos 
Ribeiro, matrícula 5969891, ocupante do cargo de Gerente Administrativo, 
lotada na Diretoria Administrativa Financeira (setor RH), concedido pela 
PORTARIA n.º 12/2025, de 09/04/2025, publicada no DOE n.º 36.193 de 
10/04/2025, para o período de 16/07/2025 a 30/07/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1218221
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SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 0425/2025, DE 04 DE JULHO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 72, XIII, Art. 77, IV e Art. 91 da Lei nº. 
5.810/94 e a Lei n° 9348, de 18 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2025/2944035, de 04/07/2025.
R E S O L V E:
I - CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade ao servidor JEAN 
MARCELO MORAES BARBOSA JUNIOR, matrícula nº. 5946922/2, ocupante 
do cargo de Secretário, no período de 27/06/2025 a 16/07/2025, sem 
prejuízo da remuneração.
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 27/06/2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto.

Protocolo: 1218206
PORTARIA Nº. 0427/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG de 01/01/2019, publicado 
no DOE nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado no DOE nº. 
34.240, de 01/06/2020;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2025/2768594, de 03/06/2025 
e, ainda, o Oficio nº.
598/2025/PGJ/MPPA de 02/06/2025.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 01/07/2025 a 
30/06/2027, a cessão da servidora ALINNE NASSAR PALMEIRA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Obras Públicas – Engenheiro 
Civil, matricula nº 54185723/2, para o Ministério Público do Estado do Pará 
– MPPA, com ônus para órgão cessionário.
II – Caberá ao Órgão Cessionário comunicar a frequência da servidora, 
mensalmente, ao órgão cedente;
III - Caberá ao órgão cessionário apresentar a servidora ao seu órgão de 
origem ao término da cessão;
IV - Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a contar de 01/07/2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Obras Públicas.

Protocolo: 1218252


